
MUNICÍPIO DE TRAVESSEIRO
Demonstrativo dos Limites - RGF

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

LRF, Art 48 - Anexo XVII R$ 1,00

Receita Corrente Líquida - RCL 16.046.072,88         

DESPESAS COM PESSOAL Valor % sobre RCL

Total Despesa Pessoal para fins apuração limite - TDP 5.297.528,69              33,01%

Limite Máximo - alínea "b", inciso III, art. 20 da LRF - 54,00% 8.664.879,36              54,00%

Limite Prudencial - § único, art. 22 da LRF - 51,30% 8.231.635,39              51,30%

DÍVIDA Valor % sobre RCL

Dívida Consolidada Líquida -                              0,00%

Limite definido por Resolução do Senado Federal - 120,00% 19.255.287,46            120,00%

GARANTIAS E VALORES Valor % sobre RCL

Total das Garantias -                              0,00%

Limite definido por Resolução do Senado Federal - 22,00% 3.530.136,03              22,00%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO Valor % sobre RCL

Operações de Crédito Internas e Externas -                              0,00%

Operações de Crédito por Antecipação de Receitas -                              0,00%

Limite - Res.Senado Federal - Op.Crédito Internas e Externas 2.567.371,66              16,00%

Limite - Res.Senado Federal - Op.Crédito Antecip. Receitas 1.123.225,10              7,00%

DESPESAS COM PESSOAL Valor % sobre RCL

Total Despesa Pessoal para fins apuração limite - TDP 332.742,56                 2,07%

Limite Máximo - alínea "a", inciso III, art. 20 da LRF - 6,00% 962.764,37                 6,00%

Limite Prudencial - § único, art. 22 da LRF - 5,70% 914.626,15                 5,70%

Fonte: Contadoria do Município.

Informamos para os devidos fins, que o presente relatório encontra-se afixado no quadro mural desta Prefeitura e

também publicado no Portal da Transparência do site www.travesseiro.rs.gov.br , a contar desta data. Travesseiro,

23 de Janeiro de 2019.
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